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Processo Seletivo Simplificado – Provimento das vagas e formação de cadastro de reserva para 

Unidades Prisionais e Socioeducativas pertencentes a 5ª, 9ª e 10ª RISP 

 
ATO DE RETIFICAÇÃO DO ANEXO IV – CRONOGRAMA 

DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO EFAP/SEDS Nº 008/2010 
 

                         O SUPERINTENDENTE DA EFAP, Odilon de Souza Couto, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do Instrumento Convocatório EFAP/SEDS nº 008/2010 de 01 de março de 2010, 
RESOLVE: 
                                1. Alterar o ANEXO IV – CRONOGRAMA, do Processo Seletivo Simplificado para 
preenchimento do quadro de pessoal e quadro de reserva para Unidade Socioeducativa pertencente à 9ª 
Região Integrada de Segurança Pública – 9º RISP - UBERLÂNDIA, que passa a ter a seguinte redação: 

 
ANEXO IV – CRONOGRAMA – SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO EFAP/SEDS Nº 008/2010 

Prazo para Execução  Atividade 

23 a 26/11/10 Período de Treinamento Introdutório.  

 

26/11/10 Realização da prova do Treinamento Introdutório (somente para candidatos ao cargo cuja exigência de 

escolaridade é de nível fundamental - 4ª série completa e de nível médio).  

29/11/10 Divulgação dos gabaritos da prova do Treinamento Introdutório.  

30/11/10 Interposição de recurso contra gabarito da Prova Objetiva do Treinamento Introdutório.  

01/12/10 Divulgação dos resultados de interposição de recursos contra o gabarito e 

Divulgação do resultado do Treinamento Introdutório. 

02/12/10 Interposição de Recurso contra resultado do Treinamento Introdutório. 

03/12/10 Divulgação do julgamento dos Recursos contra o resultado  

do Treinamento Introdutório e Publicação do resultado final do processo seletivo. 

06 a 09/12/10 Encaminhamento imediato à EFAP da documentação necessária prevista no subitem 14.2 deste 

Instrumento Convocatório para contratação. Caso o candidato não possua conta no Banco do Brasil, 

solicitar à EFAP Carta de Encaminhamento para Abertura de Conta.  

A definir Realização de exames laboratoriais para perícia médica. 

A definir A DRH/SEDS reservará data para realização da perícia médica pelos candidatos aprovados no processo 

seletivo. A DRH fará contato com cada candidato, para agendamento do dia, local e horário para 

realização  da perícia médica.  

                                     2.  Permanecem inalteradas as demais atividades deste processo seletivo. 
 
 

Belo Horizonte, 22 de outubro de 2010. 
 

 
  Odilon de Souza Couto 

        Superintendente da EFAP 
 


